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Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
SUSPENSÃO DE INCIDÊNCIA. VENDA DE CAVACOS DE MADEIRA. ART. 9º 
DA LEI Nº 10.925, DE 2004. 
Sujeitam-se à suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep 
estabelecida pelo art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, as receitas 
decorrentes da venda de cavacos de madeira destinados pelo adquirente 
à geração de energia térmica ou elétrica utilizada na produção dos bens 
listados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, e não excluídos do 
âmbito de aplicação da referida suspensão pela legislação superveniente, 
desde que observados os demais requisitos. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.925/2004, arts. 8º e 9º; Lei nº 12.058/2009, 
art. 37; Lei nº 12.350/2010, art. 57; Lei nº 12.599/2012, art. 7º; Lei nº 
12.794/2013, art. 17; art. 2º da Lei nº 12.839/2013, art. 2º; Lei nº 
12.865/2013, art. 30; Instrução Normativa SRF n° 660, de 2006, Parecer 
Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
SUSPENSÃO DE INCIDÊNCIA. VENDA DE CAVACOS DE MADEIRA. ART. 9º 
DA LEI Nº 10.925, DE 2004. 
Sujeitam-se à suspensão da incidência da Cofins estabelecida pelo art. 9º 
da Lei nº 10.925, de 2004, as receitas decorrentes da venda de cavacos de 
madeira destinados pelo adquirente à geração de energia térmica ou 
elétrica utilizada na produção dos bens listados no caput do art. 8º da Lei 
nº 10.925, de 2004, e não excluídos do âmbito de aplicação da referida 
suspensão pela legislação superveniente, desde que observados os 
demais requisitos. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.925/2004, arts. 8º e 9º; Lei nº 12.058/2009, 
art. 37; Lei nº 12.350/2010, art. 57; Lei nº 12.599/2012, art. 7º; Lei nº 
12.794/2013, art. 17; art. 2º da Lei nº 12.839/2013, art. 2º; Lei nº 
12.865/2013, art. 30; Instrução Normativa SRF n° 660, de 2006, Parecer 
Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018. 
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Relatório 

  Trata-se de consulta sobre a interpretação da legislação tributária federal, 
apresentada pela pessoa jurídica acima identificada, que afirma atuar nas atividades dos 
serviços e produtos relacionados com a silvicultura, exploração florestal, processamento, 
beneficiamento e comercialização de madeira, sementes e mudas, tendo como principal 
produto o cavaco de madeira. 
2.  Em síntese, a consulente informa que, em sua maioria, o cavaco é destinado à 
produção de energia em fornos e caldeiras, oferecendo boas características energéticas, e 
indaga se a suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins prevista no 
art. 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, aplica-se às receitas decorrentes da venda de 
cavacos de madeira a pessoas jurídicas tributadas pelo Imposto de Renda com base no lucro 
real que os utilizam como insumo na fabricação de produtos destinados à alimentação 
humana ou animal. 

Fundamentos 

3.  Preliminarmente, salienta-se que o instituto da consulta à Administração 
Tributária sobre a interpretação da legislação tributária está previsto nos arts. 46 a 53 do 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, nos arts. 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e disciplinado nos arts. 88 a 102 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro 
de 2011, e na Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, destinando-se a conferir segurança 
jurídica ao sujeito passivo tributário acerca da forma de cumprimento de obrigações 
tributárias principais ou acessórias. 
4.  Nesse contexto, a consulta sobre a interpretação da legislação tributária não se 
presta a ratificar informações ou classificações fiscais prestadas ou a atestar fatos declarados 
pela consulente, sendo as análises feitas com base nas afirmações apresentadas, reservando-
se sempre à administração tributária o direito de, caso necessário, averiguar no caso concreto 
a realidade dos fatos. 
5.  Os arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, dispõem: 

Art. 8o As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 
origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos 
vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 
07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação 
humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado 
sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nos 
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10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas 
de: 
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados 
nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 
18.01, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Redação dada pela 
Lei nº 12.865, de 2013) 
II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e 
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 
agropecuária. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
(...) 
Art. 9o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 
caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1o do art. 8o desta Lei, quando 
efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei 
nº 11.051, de 2004) 
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso 
II do § 1o do art. 8o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do 
art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no 
inciso III do § 1o do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
§ 1o O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os 
§§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
§ 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 
11.051, de 2004) (grifou-se) 

6.  Após a edição da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que estabeleceu a 
redação atual do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, foram editados os seguintes dispositivos 
legais, que excluíram itens da lista de mercadorias relacionadas com a suspensão da 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em questão: 

Lei nº 12.058/2009 
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Art. 37. A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei, 
não mais se aplica o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 
2004, às mercadorias ou produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 
02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 e 15.02.00.1 da NCM. 
Lei nº 12.350/2010 
Art. 57. A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei, 
não mais se aplica o disposto nos arts. 8o e 9o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 
2004, às mercadorias ou aos produtos classificados nos códigos 02.03, 
0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM. (Redação dada pela Lei nº 
12.431, de 2011). 
I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 
II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 
Medida Provisória nº 545, de 2011, convertida na Lei nº 12.599/2012 
Art. 7o O disposto nos arts. 4o a 6o será aplicado somente após estabelecidos 
termos e condições pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, respeitado, no 
mínimo, o prazo de que trata o inciso II do caput do art. 22. 
Parágrafo único. O disposto nos arts. 8o e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 
2004, não mais se aplica às mercadorias ou aos produtos classificados nos 
códigos 09.01 e 2101.11 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM a partir 
da data de produção de efeitos definida no caput. 
Lei nº 12.599/2012 
Art. 7o O disposto nos arts. 4o a 6o será aplicado somente após estabelecidos 
termos e condições pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, respeitado, no 
mínimo, o prazo de que trata o inciso II do caput do art. 25. 
Parágrafo único. O disposto nos arts. 8º e 9o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 
2004, não mais se aplica às mercadorias ou aos produtos classificados nos 
códigos 09.01 e 2101.11 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM a partir 
da data de produção de efeitos definida no caput. 
Medida Provisória nº 582, de 2012, convertida na Lei nº 12.794/2013 
Art. 17. O disposto nos arts. 14 e 15 será aplicado somente depois de 
estabelecidos termos e formas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, respeitado, no mínimo, o prazo de que trata o inciso I do 
caput do art. 20. 
Parágrafo único. O disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, deixará 
de ser aplicado aos produtos classificados no código 0805.10.00 da TIPI a partir 
da data de produção de efeitos definida no caput, desde que utilizados na 
industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 da NCM, e 
destinados à exportação. 
Lei nº 12.794/2013 
Art. 17. (...) 
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Parágrafo único. O disposto nos arts. 8o e 9o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 
2004, deixará de ser aplicado aos produtos classificados no código 0805.10.00 da 
Tipi a partir da data de produção de efeitos definida no caput, desde que 
utilizados na industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, e destinados à exportação. 
Medida Provisória nº 609 de 2013, convertida na Lei nº 12.839/2013 
Art. 2º A partir da data de publicação desta Medida Provisória, o disposto nos 
arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos 
produtos classificados nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 0405.10.00, 15.07, 15.08 
a 15.14, 1517.10.00 e 1701.99.00 da TIPI. 
Lei nº 12.839/2013 
Art. 2o A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei 
nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados 
nos códigos 02.04, 0206.80.00, 03.02, 03.03, 03.04, 0405.10.00, 15.07 a 15.14, 
1517.10.00, 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi. 
Parágrafo único. (VETADO). 
Lei nº 12.865/2013 
Art. 30. A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8o e 9º da 
Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos 
classificados nos códigos 12.01, 1208.10.00, 2304.00 e 2309.10.00 da Tipi. 

7.  O exame dos dispositivos legais supracitados revela que, no contexto dos fatos 
narrados na consulta em exame, desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, 
sujeitam-se à suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
estabelecida pelo art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, as receitas decorrentes de operações de 
venda em que, cumulativamente: 

a) o vendedor seja pessoa jurídica que exerce atividade agropecuária (inciso II 
do § 1º do art. 3º da Instrução Normativa SRF n° 660, de 17 de julho de 2006); 
b) o adquirente seja pessoa jurídica tributada pelo Imposto de Renda com base 
no lucro real; 
c) os bens alienados sejam insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003) destinados à produção de 
mercadorias de origem animal ou vegetal destinadas à alimentação humana ou 
animal; e 
d) as mercadorias produzidas constem da lista existente no caput do art. 8o da 
Lei nº 10.925, de 2004, e não tenham sido excluídas do âmbito de aplicação da 
referida suspensão pela legislação superveniente. 

8.  A consulente não apresenta dúvidas quanto aos requisitos ‘a’, ‘b’ e ‘d’ supra, 
além de informar que os cavacos de madeira em questão são utilizados na produção de 
mercadorias de origem animal ou vegetal destinadas à alimentação humana ou animal. 
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9  Consequentemente, para responder à sua pergunta basta verificar se 
consideram-se insumos os cavacos de madeira que são consumidos na geração de energia em 
fornos e caldeiras utilizados na produção de outros bens (requisito “c” supra). 
10.  Acerca do assunto, foi expedido o Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de 
dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 18 de dezembro de 2018, 
(disponível na íntegra no sítio eletrônico da RFB (< http://idg.receita.fazenda.gov.br/>), que 
nos termos do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1396, de 16 de setembro de 2013, tem 
efeito vinculante no âmbito da RFB em relação à interpretação a ser dada à matéria. 
11.  Os trechos do mencionado Parecer Normativo relevantes para o 
esclarecimento do presente feito são os seguintes: 

“Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR. 
Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO 
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. 
ANÁLISE E APLICAÇÕES. 
Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso 
Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos 
critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de 
bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. 
Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e 
fundamentalmente, o produto ou o serviço”: 
a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da 
execução do serviço”; 
a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou 
suficiência”; 
b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não 
indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o 
processo de produção, seja”:  
b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; 
b.2) “por imposição legal”. 
Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 
3º, inciso II. 
(...) 
3. INSUMO DO INSUMO 
45. Outra discussão que merece ser elucidada neste Parecer Normativo versa 
sobre a possibilidade de apuração de créditos das contribuições na modalidade 
aquisição de insumos em relação a dispêndios necessários à produção de um bem-
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insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a 
terceiros (insumo do insumo). 
46. Como dito acima, uma das principais novidades plasmadas na decisão da 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em testilha foi a extensão do conceito 
de insumos a todo o processo de produção de bens destinados à venda ou de 
prestação de serviços a terceiros. 
47. Assim, tomando-se como referência o processo de produção como um todo, é 
inexorável que a permissão de creditamento retroage no processo produtivo de cada 
pessoa jurídica para alcançar os insumos necessários à confecção do bem-insumo 
utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a 
terceiros, beneficiando especialmente aquelas que produzem os próprios insumos 
(verticalização econômica). Isso porque o insumo do insumo constitui “elemento 
estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”, cumprindo 
o critério da essencialidade para enquadramento no conceito de insumo. 
48. Esta conclusão é especialmente importante neste Parecer Normativo porque 
até então, sob a premissa de que somente geravam créditos os insumos do bem 
destinado à venda ou do serviço prestado a terceiros, a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil vinha sendo contrária à geração de créditos em relação a dispêndios 
efetuados em etapas prévias à produção do bem efetivamente destinado à venda ou à 
prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo). 
(...) 
Conclusão 
166. Com base no exposto, conclui-se que, conforme estabelecido pela Primeira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de 
insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei 
nº 10.833, de 2003) deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da 
relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a 
prestação de serviços pela pessoa jurídica. 
167. Segundo a tese acordada na decisão judicial em comento: a) o “critério da 
essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o 
produto ou o serviço”: a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do 
processo produtivo ou da execução do serviço”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta 
lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”; b) já o critério da relevância “é 
identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do 
próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”: b.1) 
“pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposição legal”. 
168. Como características adicionais dos bens e serviços (itens) considerados insumos 
na legislação das contribuições em voga, destacam-se: 
a) somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produção 
de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros, excluindo-se do 
conceito itens utilizados nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica, como 
administrativa, jurídica, contábil, etc., bem como itens relacionados à atividade de 
revenda de bens; 
b) permite-se o creditamento para insumos do processo de produção de bens 
destinados à venda ou de prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio 
produto ou serviço comercializados pela pessoa jurídica;” 
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12.  Conforme destacado no transcrito Parecer Normativo, em razão da decisão do 
E.STJ no Resp 1.221.170/PR também passaram a ser considerados insumos para fins da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os bens e serviços necessários à 
produção de um bem-insumo utilizado na produção de um bem destinado à venda (insumo 
do insumo). 
13.  No caso em exame, a energia térmica ou elétrica consumida na produção dos 
produtos listados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, por ser essencial nos moldes 
do parecer normativo retrocitado, constitui insumo do processo produtivo ora em análise. 
Consequentemente, os cavacos de madeira incinerados na produção da referida energia 
térmica ou elétrica também podem ser considerados insumos à produção dos mencionados 
produtos. 
14.  Portanto, os cavacos de madeira consumidos na geração de energia térmica ou 
elétrica empregada na produção dos bens listados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 
2004, cumprem os requisitos constantes dos itens “c” e “d” do parágrafo 5 acima. 

Conclusão 

15.  Com base no exposto, conclui-se que se sujeitam à suspensão da incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pelo art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, 
as receitas decorrentes da venda de cavacos de madeira destinados pelo adquirente à 
geração de energia térmica ou elétrica utilizada na produção dos bens listados no caput do 
art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, e não excluídos do âmbito de aplicação da referida 
suspensão pela legislação superveniente, desde que observados os demais requisitos. 
 

Assinado digitalmente 
ADEMAR DE CASTRO NETO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 

  
  De acordo. Encaminhe-se ao Chefe da Disit/SRRF06 e ao Chefe da Direi. 
 

Assinado digitalmente 
RONI PETERSON BERNARDINO DE BRITO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
(Delegação de Competência - Portaria RFB nº 657, de 26/04/2016 – DOU 27/04/2016) 

   
  De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador da Cotri. 

 
Assinado digitalmente 

MARIO HERMES SOARES CAMPOS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Disit/SRRF06 

Assinado digitalmente 
RAUL KLEBER GOMES DE SOUZA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da Direi 
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De acordo. À consideração do Coordenador-Geral da Cosit. 
 

Assinado digitalmente 
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JÚNIOR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Cotri 

 
 

Ordem de Intimação 

  Aprovo a Solução de Consulta.  
Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 

1.396, de 16 de setembro de 2013.  
Dê-se ciência ao consulente. 

 
 

Assinado digitalmente 
FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador-Geral da Cosit 

 


